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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei exclui 50% (cinquenta por cento) das receitas e 

transferências de estados, Distrito Federal e municípios, para efeito de apuração da 

base de cálculo da contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e reduz a alíquota da 

contribuição para os referidos entes federados. 

Art. 2º O §7° do art. 2º da Lei n° 9.715, de 25 de novembro de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º.................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 7º Para efeito do disposto no inciso III do caput, em relação 

aos estados, Distrito Federal e municípios, deverão ser 

excluídas 50% (cinquenta por cento) das receitas: 

I – dos sistemas de previdência próprios dos servidores 

estaduais, do Distrito Federal e municipais; 

II – de transferências do Sistema Único de Saúde - SUS e seus 

programas de financiamento da saúde; 

III – de transferências provenientes do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – FNDE ou de programas 

congêneres; 

IV – de transferências voluntárias relativas a convênios com a 

União, e de estados com os municípios, para aplicação direta 

em despesas correntes ou de capital.”(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em homenagem aos nobres deputados Moreira Mendes e Júlio Cesar 

e que em passado recente levantaram bandeira similar a está propositura, pela 

oportuna e meritória proposta, peço vênia para apresentar o presente Projeto de Lei 

que visa favorecer o equilíbrio financeiro dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios com a união.  

Os estados, Distrito Federal e municípios contribuem, atualmente, 

com 1% do montante de suas receitas correntes arrecadadas e de suas transferências 

recebidas, conforme dispõe a Lei n° 9.715, de 25 de novembro de 1998. 
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A união tem um grande ajuste fiscal a implantar nas próximas, mas 

entendemos que essa contribuição onera de forma substancial aqueles entes 

federados, reduzindo as ações dos poderes públicos direcionadas às realizações de 

obras e serviços de interesse público. 

Desta forma buscamos o equilíbrio apropriado a todos, onde devemos 

ressaltar que os recursos do PIS/PASEP são destinados às políticas de competência 

da União, ou seja, os estados, Distrito Federal e municípios contribuem para a 

efetivação dessas políticas em detrimento de suas políticas públicas próprias. 

Outro importante aspecto a se considerar é o fato de o recolhimento 

do PIS/PASEP incidir, entre outros, sobre o montante de transferências do Sistema 

Único de Saúde – SUS, receitas decorrentes do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação – FNDE e receitas do regime próprio de previdência social. 

Dessa forma, estamos apresentando o presente projeto de lei com o 

objetivo de excluir 50% (cinquenta por cento) das receitas da base de cálculo do 

PIS/PASEP. 

Essas medidas permitirão aos entes federados um incremento 

importante nas suas disponibilidades de recursos, sem afetar deforma relevante a 

receita total do PIS/PASEP, considerando que essa contribuição continuará a incidir 

sobre as receitas derivadas do FPE, ICMS, IPVA, receitas de taxas, entre outras. 

A aprovação da presente proposta não implicará redução significativa 

na receita da União, a ponto de prejudicar as metas fiscais do governo federal, além 

de permitir maior equilíbrio nas contas públicas estaduais, do Distrito Federal e 

municipais, com impactos benéficos para as contas públicas consolidadas do País. 

Este projeto de lei atende ao interesse público, contamos com o apoio 

dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2019. 

Deputado Federal Sebastião Oliveira 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 
Dispõe sobre as contribuições para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória nº 

1.676-38, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração 

Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o art. 239 

da Constituição e as Leis Complementares nº 7, de 7 de setembro de 1970, e nº 8, de 3 de 

dezembro de 1970.  

Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente: 

I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela 

legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia 

mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do mês; 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal 

das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas. 

§ 1º As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento 

mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às receitas 

decorrentes de operações praticadas com não associados. 

§ 2º Excluem-se do disposto no inciso II deste artigo os valores correspondentes à 

folha de pagamento das instituições ali referidas, custeadas com recursos originários dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

§ 3º Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das 

autarquias, os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social da União. 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 5º O disposto nos §§ 2º, 3º e 4º somente se aplica a partir de 1º de novembro de 

1996. 

§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição para o 

PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 7º Excluem-se do disposto no inciso III do caput deste artigo os valores de 

transferências decorrentes de convênio, contrato de repasse ou instrumento congênere com 

objeto definido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.810, de 15/5/2013) 

Art. 3º. Para os efeitos do inciso I do artigo anterior considera-se faturamento a 

receita bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens 

nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas 

operações de conta alheia.  

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços 

canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados 

- IPI, e o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo 

vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário.  

.;.....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
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